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EMENTA; Modifica dispositivo da Lei n2 863, de 07
de junho de 1988, e dá outras providências.

A CAMABA municipal de duque de caxias decre
ta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. le - O Artigo 5® da Lei Municipal n2
863, de 07#06,88, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art, ^2 _ A partir da vigência da presen
te Leij os reajustes do Funcionalismo Municipal de Duque de

Caxias deverão obedecer a data-base de janeiro e junho,
§ 12 - Fica o Poder Executivo autorizado'

a promover a remessa de mensagem de lei, objetivando a conces

são de complementação salarial para os servidores municipais'
com vigência a partir de 12 de outubro do corrente ano, inde
pendente da data-base fixada no caput deste artigo,

§ 22 - Fica garantido que a complementa -

ção salarial de que trata o parágrafo anterior, deverá obede
cer a uma variação decrescente no percentual entre os níveis
20, 22, 2^+, 26, 28, 30, 32, 3^, 36, 38, Mf, h? e 50, de forma
a garantir um aumento percentual maior para os níveis mais

baixos",

Art, ^2 - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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